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Oficio n°.039/2025/CMMB 
Matias Barbosa, 03 de fevereiro 

de 2025. 

Excelentissimo Senhor: 

Solicito parecer desta Comissão
 Permanente no Projeto de Lei 

n°.36/2023 que 

“Dispde sobre a realização de exames de fund
o de olho nas creches e escolas 

municipais da cidade de Matias
 Barbosa, e dá outras providénc

ias.”; n°.28/2024 que 

“Institui a politica de gratuidade
 no sistema de transporte coleti

vo publico no Municipio de 

Matias Barbosa para idosos a par
tir de 60 anos.”; n°.31/2024 que 

“Institui o Programa 

“|PTU Sustentavel’, e autoriza a c
oncessão de desconto no Imposto

 Predial e Territorial 

Urbano (IPTU) como incentivo ao uso de tecnologias ambientais sustentaveis.”; 

n°.02/2025 que “Altera o anexo
 |l da Lei 424 de 04/07/1995, q

ue dispdes sobre a tabela 

de salarios mensais das fungdes 
de confianga do pessoal do magist

ério.”; n°.03/2025 que 

“Altera o anexo da Lei 423 de 04/
07/1995, que dispde sobre a tabel

a de salarios mensais 

dos Chefes de Departamento
 e Coordenadores de setor, d

a administragdo.” n°.05/2025 

que “Institui o piso salarial do Serv
idor Publico Municipal de Matias B

arbosa e dá outras 

providéncias.” e o Projeto de Re
solução nº.01/2025 - “Aprecia as contas do Executiv

o 

Municipal referente ao exercicio fina
nceiro de 2022." 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exarar pa
recer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

% 

Sônia Maria Vieira da Cunha Pinheiro 

Presidente da Câmara Municipal 

Exmo. Sr. 

Anselmo Ítalo LeQ
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Oficio n°. 006/2025/CLJR 

Excelentissimo Senhor: 

D) /legislativomatiense 

f 

Matias Barbosa, 03 de fevere
iro de 2025. 

Solicito parecer do relator desta Comissão Pe
rmanente nos Projetos de Lei 

n°.36/2023 que “Dispde sobr
e a realização de exames d

e fundo de olho nas 

escolas municipais da cid
ade de Matias Barbosa, e 

dá outras providências."; n
 

creches e 

º.28/2024 

que “Institui a política de gratuidade no
 sistema de transporte coletivo público no 

Município de Matias Barbos
a para idosos a partir de 60

 anos.”; nº.31/2024 que “Ins
títui o 

Programa “IPTU Sustentável”
, e autoriza a concessão de

 desconto no Imposto Predia
l e 

Territorial Urbano (IPTU) com
o incentivo ao uso de tecnol

ogias ambientais sustentaveis
.”; 

n°.02/2025 que “Altera o anex
o |l da Lei 424 de 04/07/1995

, que dispdes sobre a tabela 

de salarios mensais das funç
ões de confianga do pessoal 

do magistério.”; n°.03/2025 q
ue 

“Altera o anexo da Lei 423
 de 04/07/1995, que dispd

e sobre a tabela de saléri
os mensais 

dos Chefes de Departamento
 e Coordenadores de setor, 

da administração.” n°.05/2025
 

que “Institui o piso salarial d
o Servidor Publico Municipal

 de Matias Barbosa e dá out
ras 

providéncias.” e o Projeto de
 Resolução nº.01/2025 - “Aprecia as contas do Exec

utivo 

Municipal referente ao exercíc
io financeiro de 2022." 

Ressalto que, conforme dispõe o Art. 58 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, o prazo para exar
ar parecer é de cinco dias. 

Atenciosamente, 

Anselkoa Ítalo Leopoldino 

Presidente da Comissão de 
Le: islação, Justiça e Redação 

Exmo. Sr. 
Otávio Júlio Gonçalves Filho 

(@) 

Relator da Comissão de Legislag&o, 
Justica e Redação 

PS 7 5 mEm UM 

2les 

Emoil: folecom@matiasborboso.mg.leg.br
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ATA DA 4º REUNIÃO ORDINÁRIA DA C
OMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA 

E 

REDAGAO, NA 1º SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA LEGISLATURA
 

2025/2028, 03 DE FEVEREIRO D
E 2025. 

Aos três dias do mês de fevereiro de
 dois mil e vinte e cinco, às dezesset

e horas e dois 

minutos, compareceram na sala das comissões os Vereadores Anselmo Ítalo 

Leopoldino, Otávio Júlio Gonçalv
es Filho e Weley Rodrigues da S

ilva membros da 

comissão. Contando com a presença do Vereador Daniel Ronnie Franco, como 

Presidente Suplente nos Projetos de Lei n°.28/2024, n°.31/2024, nº.32/2024, 

nº.33/2024 e nº.34/2024. Havend
o número regimental o Presiden

te Vereador Anselmo 

ftalo Leopoldino declarou aberta
 a reunido ordinaria e informou que a reun

ião se 

destina a discutir e apreciar pa
recer em primeira votagdo no 

Projeto de Resolugao 

n°.01/2025 que “Aprecia as co
ntas do Executivo Municipal referente ao exercicio 

financeiro de 2022.". E dos Proje
tos de Lei n°.36/2023 que “Dispõ

e sobre a realização 

de exames de fundo de olho n
as creches e escolas municipai

s da cidade de Matias 

Barbosa, e dá outras providéncias.”; 
nº.28/2024 que “Institui a politica de 

gratuidade no 

sistema de transporte coletivo pu
blico no Municipio de Matias Bar

bosa para idosos a 

partir de 60 anos.”; n°.31/2024 qu
e “Institui o Programa “|PTU Sustentavel’, e

 autoriza 

a concessão de desconto no Impo
sto Predial e Territorial Urbano (I

PTU) como incentivo 

a0 uso de tecnologias ambient
ais sustentaveis.”; n°.01/2025 

que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a reduzir as
 areas "non aedificandi", para o 

limite de 05 (cinco) 

metros com o fim de regularizar construgdes existentes e a serem edificadas.”; 

n°.02/2025 que “Altera o anexo Il da Lei 424 de 04/07/1995, que
 dispoes sobre a 

tabela de salarios mensais das fungdes de
 confianga do pessoal do magistério.”; 

n°.03/2025 que “Altera o anexo da 
Lei 423 de 04/07/1995, que dispõe

 sobre a tabela de 

salarios mensais dos Chefes de Departamento e Coordenadores de setor, da 

administragéo.”; n°.05/2025 que “Ins
titui o piso salarial do Servidor Publi

co Municipal de 

Matias Barbosa e dá outras providéncias.” e n°.06/2025 que “Autoriza o Poder 

Executivo Municipal a realizar a po
da, corte, retirada e supressao de 

arvores em areas 

particulares, mediante regulamentagao especifica.”. E em segunda votação nos 

Projetos de Lei n°.32/2024 que “Dá
 denominagao a logradouro publico

 que especifica.”; 

n°.33/2024 que “Dá denominagdo
 a logradouro publico que especif

ica.”; n°.34/2024 

que “Dá denominagdo a logrado
uro publico que especifica.”; n°.35/2024 que “Dá 

denominação ao prédio da Socie
dade Pró Melhoramento do Bairro

 Monte Alegre.”; 

n°.37/2024 que “Da denominaga
o a logradouro publico que espe

cifica.” e n°.42/2024 

que “Autoriza a doagdo da part
e desmembrada do antigo laboratério de biologia 

veterinaria. O relator Otévio Julio G
ongalves Filho, opinou favoravel a 

aprovação em 

primeira votação no Projeto de Re
solução nº.01/2025 e nos Projeto

s de Lei nº.36/2023, 

nº.28/2024, nº.31/2024, nº.05/2025 após apresentar as emendas nº.01 e n°.02, 

nº.06/2025, embasando-se nos p
areceres jurídicos acostados nos

 processos, sendo 

acompanhado pelo Presidente e pelo Secretário. Em relação ao Projeto de Lei 

nº.02/2025 e nº.03/2025 a comis
são pediu vista. E em segunda votação nos Projet

os 

de Lei nº.32/2024, nº.33/2024, nº.34/2024, nº.35/2024, nº.37/2024 e nº.42/2024, 

seguindo a técnica legislativa e n
os termos do Regimento Interno,

 sendo acompanhado 

pelo Presidente e pelo Secretário. Quanto ao Projeto de
 Lei, 9 01/2025-+b-Relatorpediu 

h 

é 
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vista levando em consideracao a n
ecessidade de alguns esclarecime

ntos por parte do 

Poder Executivo, solicitando então a presenga do
 responsavel pelo Departamento

 

Juridico Senhor Guilherme Rocha, sendo acompanhado pelo Presidente e pelo 

Secretario. Cumprida a finalidade
 da reunido, o Presidente agrad

eceu a presenga dos 

parlamentares, deu por encerrad
o os trabalhos e determinou a l

avratura da ata que eu, 

Weley Rodrigues da Silva, lavrei e assino juntamente com
 os demais membros da 

Comissao, as dezessete horas 
e cinquenta e sete minutos. Sal

a das comissoes, aos 

trés dias do més de fevereiro de 
dois mil e vinte e cinco. 

2l Ronnie Franco 

Presidente n&s Projetos de 
Lei n°.28/2024, n°.31/2024, 

nº.32/2024, n°.33/2024 e n°.34/202
4.
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SLAÇÃO, JUSTIÇA E
 REDAÇÃO 

E LEI Nº.28/2024
 

PODER LEGISL 

genheiro Paulo Brandão, 38
0 - Parque dos Sobiós- Matio

s Barb 

COMISSAO DE LEG
I 

PARECER NA P
ROPOSIÇÃO D 

EmmLhúzmm(âmuvínshnlh
nso my.leg.br 

Avenido En 

RELATÓRIO 

elmo Ítalo Leopold
ino, foi protocola

da em 12 de agost
o 

“nstitui a Política de
 Gratuidade no Sist

ema 

para Idosos @ part
ir de 60 

De autoria do verea
dor Ans 

nº.28/2024 que 

de Matias Barbosa 

ssão de parecer em primeira 
de 2024, a Propos

ição de Lei 

blico no Município 

Comissão para emi 

' 

de Transporte Col
etivo Pú 

anos” e encaminhada 
para esta 

discussão e votaga
o. 

FUNDAMENTAÇÃO
 

e ordem forma
l ou material 

que 

o de Lei não ap
resenta vícios d

 

dico acostado ao
 processo A Proposiçã: 

arecer jurí 

impeçam sua apr
ovação, conforme

 disposto no p 

legislativo. 
nto aos aspect

os a que compete
 examinar, 

O relator desta Comissão, 
qua 

ovação em Pl 
roposição de Lei 

dente e pelo Secre
tario. esentou seu voto

 favoravel a apr 
rimeira votação n

a P 

apr 
pelo Presi 

nº.28/2024, sendo
 acompanhado 

CONCLUSAO 

mos favoravel à
 aprovação da 

Proposição de L
ei 

Em face ao expo
sto, opina 

nº.28/2024. 

Câmara Municip
al de Matias Ba

rbosa, 03 de fe
vereiro de 2025.

 

Otávio Júlio G 
çalves Filho 

Relator 

',/L/ 
ADBROVADO 

Weley Rodrigues da Silva 
APROVADU 

Secretario Se ok 108, 145 

G
 RN | -


